
MONTE MOR, 10 de OUTUBRO 2024.

OFÍCIO N° 175/2024 – GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURADE MONTE MOR

REF.: RESPOSTAAO OFÍCIO GPCMM Nº 61/2024

EXMO. SR. PRESIDENTE DACÂMARAMUNICIPALDE MONTE MOR

Em resposta ao ofício GPCMM nº 61/2024, informamos que o prédio citado na Rua
Maria Olívia de Jesus, nº 93, Jardim Daniela, conforme matrículas 38089 e 38088 foram
recebidas por doação ao município. Também informamos que corre um processo de
reintegração de posse sob nº 1001075-71.2024.8.26.0372.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar protesto de elevada
estima e consideração.

Atenciosamente,

EDIVALDOANTONIO BRISCHI
PREFEITO MUNICIPAL
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